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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EDITAL

pRreÃo elerRôulco No o2o/2024
PROCESSO N" 2024.003/0055

rsururcípro DE TroHUGo

O IVIUI.IICiPIO DE TIO HUGO, TORNA PUBLICO, PARA CONHECIMENTÔ DOS
TNTERESSADos. ouE REALTzARA n rrcrrnçÃo NA MoDALtDAoe pRecÃo. NR
FoRMA eletRônica, NOS TERMoS DA LEr N" 14.i3312021, DA LEt
COMPLEMEI\TAR N" 123/2006. DA LEI NO 11,488i2007 E DECRETO MUNICIPAL
No 1 364/2023. r ons rxtcÉructAS ESTABELECiDAS NESTE EDiTAL

Data da sessão: 2610712024

Horário. 9.00 (nove) horas
Local: Porial de Compras Públicas - www. portaldecompraspublicas.com.br

Criterio de Julgamento: Menor Preço Por ltem.

Modo de disputa: ABERTO
impugnações e Esclarecimentos até às 9:00 horas do dia 2310712024

1. DO OBJETO.

r.r. O obleto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
AAUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, CONfOTMC

especificações, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e Termo de
Referência. Anexo l.

r.z, A licitação será dividida em ITENS, conforme tabelâ constante do Termo de
Referência. facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu
interesse.

r.g. O critório de julgamento adotado será o menor preço do ITEM. considerado o
menor ciispêndio para a Adminiskação, nos termos do art. 34 da Lei no 14J3312021.
e observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanic às
especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas para aiender a esta licitaÇão estão programadas em dotaçáo
orÇamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercícia de 2424,
na classiÍicação abaixo:

Orgão: 05 -secretaria da Saúde
Atividade: 1020 - Aquisição de MÔveis e Equip. p/ Secret. da Saúde
Elemento: 4490520000000 * Equipamentos e Material Permanente
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Orgão: 05 - Secretaria da Saúde
Atividade: 2038- Vigilância em Saúde
Elemento: 4490520000000 - Equipamentos e Material Permanente

Orgão: 03 - Secretaria Municipal da Administração
Atividade: 2009 - ManutenÇão das Atividades da Secr. Da Administ.
Elemento: 339030000000 -Material de Consumo

Orgão: 06 - Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente
Atividade: 1026 - Aquisição de Móveis e Equip para Sec. de Agricultura.
Elemento: 449052000000 -Equipamentos e Material Permanente

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS
PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATORIA
PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA,

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio
;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a esta lÍcitação.

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitaÇão por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

s.s. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitern anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAçÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta.licitaÇão, e que estejam com Credenciamento regular
no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.
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4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no

11 48812007, para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei
Complementar no 1 23/2006 e no artigo 4o da Lei n" 14.13312021 .

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos ad ministrativos, na
forma da Iegislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

c.l.+. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9o e 14 da Lei no

14.133t2021',

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo
de dissolução ou liquidação;

+.e.e. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão no 7 461201 4-T CU-Plenário).

o.a. A pessoa jurÍdica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as
regras do art. 15 da Lei no 14.13312021 .

c.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sím" ou "não"
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

+.s.t. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no

12312006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arls. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a Adminastração Pública cujos
valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte;

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no
certame;

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá
o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar no 123120O6, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos;

UtuPqto.Netud.
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4.5,3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

+.s.r. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarâr ocorrências posteriores;

q.s.s. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXlll, da Constituição Federal de
1998;

q.s.o. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

q.s.z. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no
inciso lll do ari. 5o da Constituição Federal;

4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei no

8.213t1991 .

q.e. A declaração Íalsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABTLITAçAO.

s.r. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meío do sistema eletrônico,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecídos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1'da LC no 12312O06.

s.a. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão púbÍica do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mênsagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.
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5.s. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

s.z. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

s.t. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

o.t.z. Marca de cada item ofertado;

o.r.a. Fabricante de cada item ofertado;

e.r.+. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações da especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade
ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,
quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de
sua apresentação.

6.6. Os lícitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de conkatações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO OIS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES.

RUAVENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TIO HUGO - RS



Tio Hugo r RS
prereitura ã

Municipal Tef,Tas

ÉSTADO DO RIO GRANDE DO SUL

z,t. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro veriÍicará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo,
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas
exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei no 14.13312A21.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.

z.a. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

z.s. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverâo encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.s.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no
preâmbulo deste Edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inÍerior ou percentual de
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,50 (zero virgula cinco por cento).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior
a 20 segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inÍerior a três segundos, sob
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em
que os licitantes apresêntarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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7,u. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofeúado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

z.rz. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será
de dois mínutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.

2.t4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo
sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor
preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens
anteriores deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado primeiro.

2.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistemâ eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir portempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após
comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e
hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O
sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no I 2312006, regulamentada pelo Decreto
no 8.538/2015.
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2.22. Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar
uma última oÍerta para desempate, obrigatoÍiâmente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

z.ze. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente
entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conÍorme regulamento.

2.22. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classiÍicação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto
e fechado.

7.28. Ém caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes
critérios de desempate, nesta ordem:

7.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

7.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle;

7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens
e serviços produzidos ou prestados por:

7.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no
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caso de licitação realizada por órgão ou entidade de MunicÍpio, no território do

Estado em que este se localize;

7.29.2. êmpÍesas brasileiras;

7.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

7.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no

12.187t2009.

2.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.3o.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2:00
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se Íor o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados,

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.15. Encerrada a etapa dê negociação, o Pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos.

8.16. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer
às especificações técnicas pormenorizadas no editaÍ ou apresentarem
desconformidade com exigências do ato convocatório.

Lrz. Será desclassiÍcada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço
final superior ao preço máximo fixado (Acórdão no 145512O18 -TCU - Plenário), ou que
apresentar preço manifestamente inexequ ível.

8.17.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
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quando se reÍerirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

g.18. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita;

8.r9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências
para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta.

8.20. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pÚblica somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.2L. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2:00
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.21.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justiÍicada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente
aceita pelo Pregoeiro.

8.21.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-
se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca,
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informaÇÕes peÉinentes, a
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.21.3. Caso a compatibilidade com as especiÍicações demandadas, sobretudo
quanto a padrôes de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios
previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em
primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local
a ser indicado e dentro de 02 (dois) dias úteis contados da solicitação

8.21.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário
de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença
será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

8.21.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de
mensagem no sistema.

8.21.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na
entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra
fora das especiÍicaçÕes previstas neste Edital e no Termo de Referência, a
proposta do licitante será recusada.
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8.21.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não
fo(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance
oÍertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificaÇão da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.

8.21.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão
tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe
técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento-

8.21.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras
entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 02 (dois) dias úteis,
após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.21.3.7. Os licitantes dêverão colocar à disposição da Administração todas
âs condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os
manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito
manuseio, quando for o caso.

8.22. A Adminisúação poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante,
que assegure a execução do contrato, no cãso de licitante revendedor ou distribuidor.

8.23. Se a proposta ou lance vencedor Íor desclassificado, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.24. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no
"chat" a nova data e horário para a sua continuidade.

8.25. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de
negociar a obtenÇão de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas
das previstas neste Edital.

8.25.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço
melhor.

a.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

8.26. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar
à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 1231 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

g.zz. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a

habilitaçáo do licitante, observado o disposto neste Edital.

e. DA HABrLlrlÇÃo.

g . COMO CONDIÇÃO PREVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE
HABtLTTAÇÃo Do LrcrrANTE DETENToR DA pRoposrA cLAssrFrCADA EM
PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARA O EVENTUAL
DESCUMPRIMENTO DAS CoNDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO,
ESeECIALMENTE euANTo R ExrsrÊructA DE sANÇÃo euE lMpEÇA A
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A
CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS
PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP
( ),

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

9.1.3. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.42911992, que
prevê, dentre as sançôes impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.,l.4.Í. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligencia para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas.

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dêntre outros.

9.í.4.3. O licitante será convocado para manifestaÇão previamente à sua
desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por Íalta de condição de participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventuaí
ocorrência do êmpate ficto, previsto nos arts. 44e45 da Lei Complementar no 1231
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2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

9.2. Caso atendidas as condiçÕes de participação, a habilitação dos licÍtantes será
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS pÚettCeS, em relação à habilitação
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à
habilitação técnica.

9.2.1. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, pâra que estejam vigentes na data da
abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da
proposta, a respectiva documentação atualizada.

9,2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais emissores de certidões feita pelo
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de
10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitânte individual
para a habilitação econômico-Íinanceira, salvo justificação no processo licitatório.
Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o
licitante será convocado a encaminháJos, em formato digital, via sistema, no prazo de
02 (duas) horas sob pena de inabilitação.

g.s. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNpJ/CpF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da Íiiial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

9.6.r. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRFIFGTS, quando Íor
comprovada a centralizaÇão do recolhimento dessas contribuiçÕes.

9.7. Os licítantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

e.8. HABTLTTAçÃO .lUníolCa:

t

I

Rot* |

ã Êrra§
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9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

s.a.*. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o pariicipante
sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ãto constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação
dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas JurÍdicas da respectiva sede, bem como o
registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidaçâo respectiva;

e.e. HABTLTTAçÃO FTSCAL, SOCTAL E TRABALHTSTA:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de conkibuintes estadual e/ou municipal, se
houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e peÍa Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Divlda Ativa da Uniâo (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos

sitio
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da Portaria conjunta no 1 .751 , de 02t1O12014, do secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

e.e.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa - CNDT, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.45211943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão
Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda
Estadual onde a empresa for sediada;

9.9.7, Prova de regularldade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão
Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda
Municipal onde a empresa for sediada;

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente
alguma restÍição, sob pena de inabilitação.

e.10. HAB|LTTAÇÃO ECONOMTCO-FINANCEtRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou
extrajudicial (Lei no 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa,
datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade
expresso na própria Certidão;

9.10.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de
recuperaÇão foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.o 11.10'1 , de
09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos
os demais requisitos de habilitação.

9.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não
impede que a licitante qualiÍicada como microempresa ou êmpresa de pequeno porte
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do
edital.

9.L2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior
à fase de habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de
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alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

s.ta. A não-regularizaçâo Íiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarrelará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo pruzo para regularização.

g.ts. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf'a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitante quê não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com
o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 12A20A6, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no
prazo máximo de 02 (duas) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no
sistema eÍetrônico e deverá:

10.1.1. Sêr redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.
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10.2.1. Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta, tais como marca,
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

ro.g. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário
em algarismos e o valor global em algarismos e por e)denso.

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condiÇão que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

ro.s. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificaçÕes ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
licitante qualíficada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,
deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer,
em campo próprio do sistema.

u.z. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantês, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

L2. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

tz.t. A sessão pública poderá ser reaberta:

rz.r.r. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
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própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que

dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do
aú. 43, §1o da LC no 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

rz.2.L. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou
de acordo com a fase do procedimento licitatório.

t2.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á.de acordo com os dados contidos no
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do
licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO,

13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a
Autoridade Competente adjudicou e homologou a licitação.

1-4. DA GARÂNTIA DE EXECUÇÂO.

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

rs.z. O adjudicatário terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir
da data de sua convocação, para assinar o Têrmo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital. A convocação e o Termo para assinatura será de forma eletrônica, sendo que
a assinatura deverá ser de forma DIGITAL.

15.2.1 . Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)
ou meio eletrônico, para que seja assinado Digital, ou aceito no prazo de 02
(dois) dias, a contar da data de seu recebimento.
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15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15,3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei no 14.13312021;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital
e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas
previstas no artigo 137 da Lei n" 14.13312O21 e reconhece os direitos da
Adminiskação previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

15.5, Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o drsposto no art. 29, da lnsúução Normativa no

03/2018, e nos termos do art. 60, lll, da Lei n' 10.52212002, consulta prévia ao CADIN.

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante
durante a vigência do contrato.

í 5.6.1 . Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, sob pena dê
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de
registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contraio ou a ata de registro de preços.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

16.1. As regras acêrca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Referência, anêxo a este Edital.

L7. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FTSCALIZAÇÃO.
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critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão
no Termo de Referência.

18. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo
de Referência.

19. DO PAGAMENTO,

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Ediial.

20. DAS SANÇÕES ADMIN|STRATIVAS.

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.13312021, o
licitante/adjudicatário que:

zo.t.t. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

zo.t.z. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justifi cado;

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalênte,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta,

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;

z0.t.t. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.84612013.

21.2. O licitante/adjudicatárÍo que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;

b) Multa;

I
I
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c) lmpedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21,3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

21 .4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato
reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

21.5, Serão publicadas na lmprensa Oficial do Município e órgão competente, as
sanções administrativas previstas no ITEM 21.2, c, d, deste edital, inclusive a

reabilitação perante a Administração Pública.

2í.6. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observar
e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.

21.6.,t, PARA OS PROPóSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS
SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor
público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo
de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTlcA COERCITIVAI Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, âs pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, Íalsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercÍcio
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

21. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.
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20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de

esclarecimento.

20.2. A lMPUGruaçÃO elou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERAO ser feitos
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ElEfnÔrutCA no sistema

20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no
Portal de Compras Públicas no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia
útil anterior à data da abertura do certame.

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame.

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 10, da Lei no

14.13v2421 .

20.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

?0.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração-

20.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como
outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sÍtio
wuw.portalde!:omprasplrblicas.cqllr.U, sendo de responsabilidade dos licitantes,
seu acompanhamento.

20.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio,
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e
vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

2L. DAS DISPOSIÇOES GERAIS,

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

zr.r. Todas as reÍerências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

t
I
I
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21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

21.s. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.6. As normas disciplinadorâs da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administração.

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observâdos os princípios da isonomia e do interesse público.

21.10. O licitante é o responsável pela Íidelidade e legitimidade das informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

21.10.1, A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente
que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato
ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

21.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

2L.L2. A Administração Pública, poderá revogar este Pregão por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros,
salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que
observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

21.L2.r. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de
indenizar.

2t.8. E facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a
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inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido
apresentados para fins de classificação e habilitação.

zL.L4. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos
no endereço Rua Venezuela, 285, Bairro progresso, Tio Hugo-RS, nos dias úteis, no
horário das B:00 às 12:00 e das 13:00h às 17:00horas, no mesmo endereço e período
em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista
franqueada aos interessados.

2l.ls.lntegram este Edital, para todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II . MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AS CONDIÇOES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART.
70 DA CONST|TUtÇÃO FEDERAL;

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA;

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;

ANEXO VtI _ MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABTLITAÇÃO;

ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO;

Tio Hugo, 12 julho de 2024
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ANEXO II _ PROPOSTA DE PREçOS (MODELO)

pnecÃo eletnôuco No 020,2024
PROCESSO ADMtN|STRAT|VO No 2024.003/0055

sESSÃo pú attcc: 26t07 t2o24, AS 9:00(HoRAS) HoRAS.
LOCAL: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br

A EMPRESA: DECLARA QUE:
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE
OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS,
TRABALHISTAS, PREVIDENCIARIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS
COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM
EMBALAGENS ADEOUADAS.
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
ACORDO COM O ESTABELECTDO NO TERMO DE REFERENCTA (ANEXO r) DO
EDITAL DESSE PROCESSO.
4 euE NÃo tNcrDE NAS VEDAÇÕES pREVrsrAS NA LEr No 14.133t2o21 .

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERA DE ACORDO
COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO
RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU

IDENTIFI DA PROPONENTE
NOME DE FANTASIA:
RAZAO SOCIAL:
CNPJ:
INSC. EST.:
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM il NÃoil
ENDEREÇO:
BAIRRO: CIDADE:
CEP: E-MAIL:
TELEFONE: FAX:
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCARIA DA LICITANTE:
N" DA AGÊNCIA:

ITE
NS

DESCRTçÂO UND QUAT.
MARCA/
MODEL

o

VALOR
UNÍTÁRlo

R$

VALOR
TOTAL

R$
1.

2.
3.

TOTAL POR EXTENSO:

RUA VENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 993/.5-000 - TlO HUGO - RS



Tio Hugo r RS Municipal
Prefeitura

,

)H1:.1IÊ' gl

norFl
- das
I erras

ESTADO DO RIO GRANOE DO SUL

DOCUMENTO SIMILAR, NO ENDEREÇO CONFORME CONSTA NO TERMO DE
RrrenÊructR, ToDos os pRoDUTos sERÃo AVALIADoS, soB PENA DE
DEVOLUÇÃO DE NÃO ACETTE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO
TERMo oE nETTNÊruCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MA QUALIDADE,

LOCAL E DATA

CNRIH/IE SAVEL

oBs. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM
coTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSTVOS, STMBOLTCOS, DE VALOR
zERo ou truexeeuívers, NA FoRMA DA LEG|SLAÇÃO EM vtcoR, ou AINDA,
OUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS
DEMAIS LICITANTES.
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ANExo u - DEcLARAÇÃo oe su.lerÇÃo ns cor.rorçÕEs ESTABELEcIDAS
No EDITAL E DE tNExtsrÊttcn oe FATos sUpERVENIENTES lMpEDttlvos

ol xleruraçÃo

Pregão elernÔutco No 020/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2024.003/0055

À

nlturutcípto DE Tto HUGo
AO Pregoeiro E EQUIPE DE APOIO.

-ASSTNADo,NAouALúJ="BpR?ãr3-%ulEl

ABAIXO

CNPJ
PROPONENTE,

. DECLARA
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA AS CoNDIÇÕES ESTABELECIDAS No
EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARA INTEGRALMENTE QUALQUER
DECISÃo QUE VENHA A SER ToMADA PELo oRGÃo LICITANTE QUANTo A
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PRoPoNENTES QUE TENHAM ATENDIDo AS
CONDIÇOES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL
CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

DECLARA, AINDA, pARA ToDos os FrNS DE DtRErro, R tuexrstÊucrA DE
FATos SUPERVENIENTES tMpEDtrvos DA HABTLTTAÇÃo ou euE
COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE.

EM, DE DE2024.

(ASSINATURA DO RESPONSAVEL E CPF)

LEGAL DA
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ANExo rv - MoDELo DE DEcLA,RAÇÃo ttos rERMos Do lNctso xxxllt Do
ARTTGo z. DA coNsTrulçÃo FEDERAL DE 1988

Pregão ercrRÔxlco No o2ot2o24
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2024.003/0055

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

INTERMEDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A)
PORTADOR(A) DA CARTETRA DE TDENTTDADE No E CPF
NO,...........-..........,...., DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N'
68 DA LEI N. 14.13312021, QUE NÃo EMPREGA MENoR DE DEzoITo ANoS EM
TRABALHO NOTURNo, PERIGOSo oU INSALUBRE E NÃo EMPREGA MENoR
DE DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO
DE APRENDTZ ( )1.

(DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL)

I observação: em caso afrnostilo, âssitrâlar a ressalva âcima.
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ANExo v - DEcLARAÇÃo oe eLlaoRAÇÃo TNDEeENDENTE DE pRoposrA.

__ (MOpELO)

Pregão elErRÔrutco N" o2ot2o24
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 2024.00310055

(TDENTTFTCAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO
REpRESENTANTE DEVTDAMENTT corustrruíoo DE (tDENTtFtcAÇÃo
coMpLETA DA L|CTTANTE), PARA F|NS DO DISPOSTO NO EDITAL DE
LtctTAÇÃo: Pregão ELETRONICO N" 02012024, DECLARA, SOB AS PENAS DA
LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CODIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A pRoposrA ApRESENTADA eARA eARTtcrpAR oo pnEcÂo eletnôrutco
N" A2OI2O24, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE),
E o CoNTEUDo DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER
ourRo pARTtctpANTE porENctAL ou DE FATo oo pnecÃo EletRôtttco tto
O2OI2O24, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE-APRESENTAR A PROPOSTA.ELABORADA PARA
PARTICIPAR DO PREGAO ELETRONICO NO O2OI2O24 NAO FOI INFORMADA,
DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL
ou DE FATo po pRecÃo elsrRôNrco N'o2otzo24, poR euALeuER MElo ou
POR QUALQUER PESSOA;

c) ouE NÃo TENTOU, POR QUALQUER ME|O OU POR QUALQUER PESSOA,
INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU
DE FATo oo pReoÃo elernôHtco N'o2ot2o24 euANTo A PARTtctPAR ou
NÃO DA REFERTDA r-rCrrRÇÃO;

D) oUE o CoNTEÚDo DA PRoPoSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO
PREGAO ELETRONICO NO A2U2O24 NAO SERA, NO TODO OU EM PARTE,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER
ourRo pARTtctpANTE porENctAL ou DE FATo oo pRecÃo ELETRotttco N'
020/2024 ANTES DA ADJUDtcAÇÃo Do oBJETo DA REFERTDA l-tctrnçÃo;

E) AUE O CONTEUDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRONICO N" O2O/2024 NAO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA
OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER
TNTEGRANTE oo uuntcÍpto DE Tro HUGo, ANTES DA ABERTURA oFlclAL DAS
PROPOSTAS; E

F} oUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA
DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA
FIRMA.LA.
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DE .......... 08 2024.

REPRESENTANTE LEGAL
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ANExo vt- DEcLARAÇÃo oo poRTE DA EMeRESA (MtcRoEMpRESA ou
EMPRESA DE PEQUENO PORTE}

pRecÃo elsrRôutco No ozotzoz4
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2024.003/0055

INoME DA EMPRESAI, IOUAL|F|CAÇÃO:lpO DE SOCTEDADE (LTDA, S.A, ETC,),
ENDEREÇO COMPLETO, INSCR|TA NO CNPJ SOB O No [XXXX], NESTE ATO
REPRESENTADA PELO [CARGO] INOME DO REPRESENTANTE LEGAL],
PORTADOR DA CARTETRA DE TDENTTDADE N" [XXXX], |NSCR|TO NO CpF SOB
O NO [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO
ART. 30 DA LEI COMPLEMENTAR NO 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,
ESTANDo AprA A FRUTR os erNeríctos E vANTAGENS LEGALMENTE
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGATS TMPOSTAS PELO § 4o DO ART. 30 DA LEt COMPLEMENTAR No 123D8 14
DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4O DA LEI NO 14.13312021 .

DECLARO, PARA F|NS DA LC 123t2006 E SUAS ALTERAÇOES, SOB AS
PENALIDADES DESTA, SER:

( ) M|CRoEMPRESA - RECETTA BRUTA ANUAL IGUAL OU |NFER|OR A
360.000,00 E ESTANDo AprA A FRUIR os gENEríctos E vANTAGENS
LEGALMENTE II.IST UÍORS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS
VEDAÇÕES LEGA|S tMposrAs pELo s 4o Do ART. 30 DA LEt CoMPLEMENTAR
NO 123/06 ALTERADA PELA LC '14712014.

0 EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.8OO.OOO,OO VALORES , ESTANDO APTA A
FRUIR os BENEFÍcros E vANTAcENS LEGALMENTe rrusrrtuÍoAs poR NÃo
SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÔES LEGAIS IMPoSTAS PELo § 4.
DO ART. 3" DA LEI COMPLEMENTAR NO 123/06 ALTERADA PELA LC 14712014.

oesenvaçÕes:

O ESTA DECLARAÇÃO PODERA SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006;

. 
-A 

NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERA INTERPRETADA COMO
NAO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA
LC No 12312006, OU A OpÇÃO PELA NÃO UT|LTZAÇÃO DO D|RE|TO DE
TRATAMENTO DI FERENCIADO.
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NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR
(NO CASO DE ME E EPP)

CPF: XXX.XXX.XXX-XX
CRC:

LOCAL E DATA
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ANEXO VII - DECLARA O DE IDONEIDADE

Ao REDtGtR A PRESENTE DEcLARAÇÃo, o pRopoNENTE DEVERA uILtzAR
FoRMUúRto coM TTMBRE DA pRopoNENTE.

pnEcÂo elerRôHtco N" ozot2o24
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2024.003/0055

À
rvlutttcÍpto DE Tto HUGo
AO Pregoeiro / EQUIPE DE APOIO

A EMPRESA ....,., INSCRITA NO CNPJ NO

INTERMEDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O
PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE NO..,,..,..,.....,...... E DO CPF N'

DECLARA NÃo rER REcEBtDo Do wtulrttcÍpto DE
IUF OU DE OUALOUER OUTRA ENTIDADE DA

ADMtNtsÍRAÇAo- DTRETA ou INDIRETA, Ervr ÂNllarro FEDERAL, ESTADUAL E
MUNtctpAL, suspENSAo rruponÁRrn DE pARTtctpAÇÃo EM LtctrAÇÃo E
ou |MPEDTMENTo DE CoNTRATAR coM A ADM|NISTRAÇÃo, ASSTM coMo
NÃo rER RECEB|Do DECLARAÇÃo DE TNIDoNE|DADE PARA LtctrAR E ou
CoNTRATAR coM A ADMtNtSTRAÇÃo FEDERAL, ESTADUAL E MUNlctpAL.

EM, 

- 
DE D82024.

(ASSTNATURA DO RESPONSAVEL E CPF)
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ANExo vlu - DEcLARAçÃo DE cuMpRtMENTo Dos REeutstros DE
HABTLTTAÇÃo. (MoDELo)

PREGAO ELETRONICA N" O2OI2O24
PROCESSO ADMtNtSTR^ATIVO N. 2024.003/0055

A .................. . ............(RAZÃo socrAl DA EMPRESA), cNpJ
No........................., LOCALTZADA A DECLARA, EM
CONFORMIDADE COM A LEI NO 14.13312021 , QUE CUMPRE TODOS OS
REQUTSTTOS PARA HAB|LTTAÇÃO PARA ESTE CERTAME LTCTTATOR|O NO
trrtuNtcíplo DE Tto HUGo - pnecÃo elErRÔrutco No 020/2024

........,......... DE DÊ2024.

REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO NO t20

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA NO

, euE FAzEM ENTRE st ruuxrcípro
DE TIO HUGO E A EMPRESA *"*

o nnuutCÍpto DE Tlo HUGo por intermédio do(a) .................................... (órgão
interno contratante), com sede no(a) na cidade de

/Estado , inscrito(a) no CNPJ sob o no

neste ato representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. GILSO PM, portador(a)
da Carteira de ldentidade no , expedida pela (o) , e CPF no

, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no sediado(a) na

, em doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) portador(a) da Carteira de
ldentidade no , expedida pela (o) , e CPF no

tendo em vista o que consta no Processo n" 2024.00310055 e em observância às
disposiçÕes da Lei no 14.13312021 , da Lei no 12312006 e Decreto Municipal
1.3M12O23, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico no O2O|2O24, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1, CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Equipamentos e
Suprimentos de lnÍormática, objetivando atender as necessidades das Secretárias de
Saúde, Assistência Social e Administração, conforme especificações e quaniitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE:
E.MAIL:
()

TEL.:

ITEN
S

DE§CRrÇÃO OUANT.
MARC

A

VALOR
UNlTÁ

Rlo

VALOR
TOTAL
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2. clÁusut-l SEGUNDA -vtcÊttcn.
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de
Referência, com início na data de I I e encerramento em

prorrogável na forma do art. 107 da Lei no 14J3312021.

3. clÁusuurERcErRA-PREÇo.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( . ...).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, irabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de
administraÇão, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA.

4,t. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024,
na classificação abaixo:

Gestãoiunidade:
Fonte:
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:
PI:

5. CúUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉR'OS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRN.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referenies encontram-se no
Termo de Referência.

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor
a ser pago será atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento
ate a data do efetivo pagamento, tendo como base o Índice do IPCA do mês anterior
ao pagamento da parcela.

6. CúUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo
de Referência, anexo a este Contíato.
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7. ctÁusur-l sÉrtrun - REpAcruAçÃo e ReeoulLieRro

7,1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será
de 1O(dez) dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do
equílíbrio econômico-financeiro do contrato de preços será de 10 dias úteis.

8. cLÁusuLA orrAVA - GARANTIA DE ExEcuÇÃo.

8.1, Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

9. CúUSUU NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no
Termo de Reíerência, anexo ao Edital.

10. cr-Áusur-l DEcTMA - rrscllzlçÃo.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência, anexo do Edital.

fl. cLÁusuLA DÉGMA pRtMEtRA - OBR|GAçÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas
no Termo de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ SANÇõES ADMINISTRATIVAS.

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previsias no Termo
de Referência, anexo do Edital.

13. cLÁusulA DÉclMA TERCETRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERA SER EXTINTO:

13.1.1- Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no
inciso I do art. '138 da Lei no 14.'133/2021 , e com as consequências indicadas no
art. 139 da mesma Leí, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo
de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso ll, da Lei no 14.13312021 .
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13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa,
verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei no 14.13312021 .

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 115 da Lei no 14.13312021 .

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PNECEDIDO DE RELATORIO INDICATIVO
DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos,

'|3.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

{3.4.3. lndenizaçôes e multas.

!4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEOAçOES.

L4.L, EVEDADOACONTRATADA:

'14,1,1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;

14.1.2, lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do ari. 124 da Lei
no 14.13312021 .

L5.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei no 14.13312021 e demais normas de licitações e coniratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos
contratos.
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rz. cúusula oÉcr,ll sÉrtnaa - pugutcaÇÃo.

!7.L. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, em lmprênsa OÍicial, de acordo com o prêvisto na Lei no 14.13312021.

18. cúusula oÉcrnae olrAVA - FoRo.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Não Me Toque-RS para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1" da Lei no 14i3312021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi Íavrado em 02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos
contraentes.

DÉ.2024.........,......... DE

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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ANExo t- TERMo oe RergnÊNcn

r. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO.

r.r. Aquisiçâo de Equipamentos e Suprimentos de lnformática, para melhor atender e
agilizar o andamento dos trabalhos nas Secreiarias da Saúde e Administração,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

ITE
NS

DESCRTÇÃO UNIDADE QUANTIDA
DE

VALOR
DE

RerenÊ
NCIA

1

lmpressora colorida ecotank-
Tecnologia de impressão: Jato de tinta
Heat-Free MicroPiezo,o' Resolução
máxima de impressão:5.760 x 1.440 dpi
Velocidade de impressão ISO:10 ppm
em preto e 5 ppm em cores
(A{lcarta) tÍVelocidade de impressão:
Até 33 ppm em prêto e 1 5 ppm em cores
(rascunho, A4lcarta)t
Tipo de scannêr: Base plana com
sensor de linhas CIS; colorido,
Resolução óptica:1.200 dpi x 2.400 dpi
Profundidade de bit de cor:48 bits de
entrada, 24 bits de saída,
Profundidade de bit
monocromático:16 bits de entrada, 1

bit de saída Profundidade de bit de
tons de cinza:16 bits de entrada, I bits
de saída Área máxima de
digitalização:216 mm x 297 mm
Velocidadê de digitalização:11
segundos por página em preto e 28
segundos por página em cores (200 dpi,
Conectividade padrão: USB de alta
velocidade (compatível com USB 2.0),
Wi-Fi, Wi-Fi com entrada Ethernet
cabo RJ45, Direct3Protocolos de
impressão êm rede: TCP/lPv4,
TCPiIPvG Protocolos de
gerenciamento de redes: SNMP,
HTTP, DHCP, APIPA, PING, DDNS,
mDNS, SLP, WSD, LLTD Segurança
WLAN:WEP (64-biV128-bit), WPA-PSK
(TKIP), WPA2-PSK (AES), WPA3.SAE
(AES)

und B 1.117,37
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